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CONTRATO Nº 30/2017

Processo nº 48340.005401/2017-88

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos Logísticas

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
00/2017, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E 
ENERGIA E A EMPRESA BRASAL COMBUSTÍVEIS 
LTDA.

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco “U”, na cidade de Brasília/Distrito Federal, CEP 70.065-900, inscrito no 
CNPJ sob nº 37.115.383/0001-53, neste ato representado por seu Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração Substituto, Senhor Manoel Humberto Lemos 
da Silva, portador da Cédula de Identidade n.º 1250015 SDS/PE e inscrito no CPF nº 
145.252.674-53, com fundamento no inciso VII do artigo 59 do Regimento Interno da 
Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2017, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa BRASAL COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.097.626/0001-68, sediada no S.I.A SUL - Quadra 2C - Conjunto A - Cep.: 71200-
025, na cidade de Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor Alsene Beserra da Silva, portador da Cédula de Identidade no

1.290.237-SSP/DF e CPF no 554.004.931-49, , tendo em vista o que consta no Processo nº nº 
48340.005401/2017-88 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 11/2017, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1   O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis, por demanda, para abastecimento dos veículos oficiais e do 
Grupo Gerador de Energia Elétrica Emergencial do Ministério de Minas e Energia (MME), em 
Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital.
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 1.2    Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta da vencedora, com os documentos que a compõem, independentemente de transcrição.

2.    CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no 
Edital, contados a partir da sua assinatura.

3.     CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1   O valor desta contratação é de R$ 83.889,64 (oitenta e três mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e quatro centavos),  resultante da aplicação do desconto concedido 
indicado na proposta da Contratada, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de qualquer 
natureza.

3.1.1  O percentual de desconto deverá ser de 2,60% (dois virgula, sessenta por cento) aplicado 
sobre o preço médio mensal estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP.

3.1.2  O percentual de desconto deverá ser mantido durante todo o tempo de vigência deste 
Contrato, salvo se a Contratada oferecer um valor de percentual de desconto maior do que o 
inicialmente contratado.

3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão da aplicação do desconto concedido sobre o preço médio mensal estabelecido pela 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e dos fornecimentos 
efetivamente efetuados.

4.     CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1   As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017 e subsequente, na 
classificação abaixo:

Ação 2000; PTRES: 091627; Programa de Trabalho: 2512221192000 0001; Elemento de 
Despesa: 33.90.30.

5.     CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1   O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

6.      CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1    O preço é fixo e irreajustável.

7.       CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO
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7.1     Os serviços definidos no objeto deste Instrumento serão de execução indireta no regime 
de empreitada por preço unitário, em conformidade com o estabelecido no artigo 10, inciso II, 
alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.

7.2     A Fiscalização pelo Contratante está prevista no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

7.3    A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.      CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

8.1    As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE SUSTENTATBILIDADE

9.1    A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 
da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3o da Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º 
da Instrução Normativa/SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010, de acordo com os 
critérios previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1  Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições 
previstas neste Contrato e seus Anexos, poderá a Administração, garantida a prévia defesa, 
aplicar-lhe as seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido;

b) multa de 1% (um por cento), sobre o valor total deste Contrato no caso de atraso na sua 
assinatura, limitado ao montante de 2%(dois por cento);

c) multa de 2% (dois por cento) do valor total da fatura mensal, a cada Autorização de 
Abastecimento direcionada para outro posto, cuja distância da sede do Contratante seja 
superior a definida no Termo de Referência Anexo I do Edital, até o limite de 30% (trinta 
por cento);

d) multa de 1% (um por cento) do valor total deste Contrato, por descumprimento de cada 
Autorização de Abastecimento, por falta de combustível, até o limite de 30% (trinta por 
cento);

e) multa de 1% (um por cento) do valor total deste Contrato, a cada Autorização de 
Abastecimento, realizada com combustível comprovadamente fora das especificações da 
ANP, até o limite de 30% (trinta por cento);

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual, bem como no pagamento de indenização por 
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eventuais prejuízos causados à Administração pela inexecução deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato;

g) multa diária de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato no caso de 
descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de 
decorrido o prazo das sanções aplicadas nas alíneas anteriores;

i) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos seguintes prazos:

i1)   Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta: até 2 anos;

i2)   Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: até 1 (um) ano;

i3)   Não mantiver a proposta apresentada na licitação: até 1 (um) ano;

i4)   Falhar ou fraudar na execução deste Contrato: até 5 (cinco) anos e 
descredenciamento do SICAF;

i5)   Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude  fiscal 
aqui entendido como a prática de qualquer ato descrito nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei nº 8.666/93: até 5 (cinco) anos e descredenciamento do SICAF;

10.2  O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado (s) do pagamento ouser recolhido
(s) em conta única do Tesouro Nacional, por meio de GRU, indicada pela Coordenação Geral 
de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua 
intimação por o fício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo 
índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

  10.3  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

10.4  As sanções administrativas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a   prévia defesa;

10.5  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente 
comprovado, a critério do Contratante.

10.6  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.

10.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

10.8  O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da notificação.

10.9  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

11.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3.  Indenizações e multas.

12.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1  É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

13.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato.

14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1   Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1  Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES

16.1   Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o 
número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.
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16.2   As comunicações feitas ao CONTRATANTE deverão ser endereçadas à Coordenação 
Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 2032.5464.

16.3   As comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas a empresa BRASAL 
COMBUSTÍVEIS LTDA/CNPJ nº 00.097.626.0001/68, estabelecida no S.I.A SUL – Quadra 
2C – Conjunto A – Brasília-DF CEP: 71200-025.

17.    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da - Justiça Federal.

17.2   Assim havendo ajustado, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio 
eletrônico por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, com fundamento no 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, que os seus representantes legais assinam com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:                    

(Assinatura Eletrônica)
MANOEL HUMBERTO LEMOS DA SILVA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Substituto

Pela CONTRATADA:

(Assinatura Eletrônica)
ALSENE BESERRA DA SILVA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Cesar André de Souza Pereira 
CPF/MF: 795.548.731-15

Washington Cavalcante Veras Diniz 
CPF/MF: 288.045.701-72
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Documento assinado eletronicamente por Alsene Beserra da Silva, Usuário Externo, em 
21/11/2017, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Washington Cavalcante Veras Diniz, Fiscal de 
Contrato Substituto(a), em 21/11/2017, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Andre de Souza Pereira, Chefe de 
Divisão de Administração de Transporte, em 21/11/2017, às 17:05, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Humberto Lemos da Silva, 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Substituto(a), em 
21/11/2017, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
0107413 e o código CRC C9CF7A32.

Referência: Processo nº 48340.005401/2017-88 SEI nº 0107413

Criado por marina.pereira, versão 2 por marina.pereira em 21/11/2017 11:06:39. 
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